@)
@)
<
(@)
]
<
>
O
|_
Z
L
=
=)
@)
@)
(@)

MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10970.720143/2017-74

ACORDAO 2301-011.734 — 22 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 9 de setembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE KINROSS BRASIL MINERACAO S/A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2013 a 31/12/2015

ABONO. NAO EVENTUALIDADE. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO.
NATUREZA SALARIAL.

O pagamento a titulo de abono previsto em Acordo Coletivo de Trabalho e
efetuado de forma nao eventual ao segurado empregado integra a base de
calculo da Contribuicdo Previdencidria para todos os fins e efeitos, ndo se
subsumindo as hipdteses de exclusdo contidas na Lei n2 8.212/91 e no Ato
Declaratdrio PGFN n2 16/2011.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Monica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Flavia Lilian Selmer Dias,
Marcelle Rezende Cota, Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Diogenes de Sousa Ferreira, Carlos
Eduardo Avila Cabral e Diogo Cristian Denny (Presidente).
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2015
			 
				 ABONO. NÃO EVENTUALIDADE. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. NATUREZA SALARIAL.
				 O pagamento a título de abono previsto em Acordo Coletivo de Trabalho e efetuado de forma não eventual ao segurado empregado integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária para todos os fins e efeitos, não se subsumindo às hipóteses de exclusão contidas na Lei nº 8.212/91 e no Ato Declaratório PGFN nº 16/2011.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao Recurso Voluntário.  
		 (documento assinado digitalmente)
		 Diogo Cristian Denny - Presidente
		 (documento assinado digitalmente)
		 Mônica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora
		 
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Flavia Lilian Selmer Dias, Marcelle Rezende Cota, Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Diogenes de Sousa Ferreira, Carlos Eduardo Avila Cabral e Diogo Cristian Denny (Presidente).
	
	 
		 Trata o presente processo de 3 (três) Autos de Infração (e-fls. 02/16, 17/25 e 26/58) lavrados contra o sujeito passivo acima identificado referentes às contribuições para a Seguridade Social correspondentes à parte patronal e de segurados e às contribuições destinadas a Outras Entidades, conforme detalhado no Relatório Fiscal (e-fls. 61/69) e em seus Anexos (e-fls. 70/164).
		 De acordo com a autoridade fiscal, os fatos geradores das contribuições apuradas correspondem a remunerações pagas a título de “Prêmio de Férias” excedentes de 20 dias de salário (Anexo I), remunerações pagas a título de “Abono Único ACT”, “Bônus Data Base” e “Bônus Único – Assinatura” (Anexo II) e remunerações pagas a título de participação nos resultados (Anexo III).
		 A autuada apresentou Impugnação parcial contestando tão somente as contribuições incidentes sobre o “Abono Único ACT” e o “Bônus Único – Assinatura” (e-fls. 290/306).
		 No julgamento de primeira instância, a 32ª Turma/DRJ08 manteve integralmente o crédito tributário em litígio em decisão assim ementada (e-fls. 557/568):
		 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 
		 Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2015 
		 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO ÚNICO. 
		 Entende-se por abono único pago sem habitualidade, o pagamento único, desvinculado do salário, que não caracterize contraprestação pelos serviços prestados. 
		 Parecer PGFN/CRJ/Nº2114/2011. Ato Declaratório PGFN nº 16/2011. 
		 Apenas o abono previsto em Convenção Coletiva de Trabalho, desvinculado do salário e pago sem habitualidade, por força de norma exarada pela PGFN deve ser excluído da base de cálculo das contribuições previdenciárias. 
		 Cientificada do acórdão de primeira instância em 10/04/2023 (e-fls. 575), a interessada interpôs Recurso Voluntário em 10/05/2023 (e-fls. 577, 597/611) reapresentando os argumentos de sua Impugnação a seguir sintetizados.
		 - Afirma que os valores pagos a título de “Abono Único” e “Bônus Único” (ou “Bônus de Assinatura”) estão previstos em Acordo Coletivo de Trabalho – ACT assinado pela empresa e transcreve as respectivas clausulas.
		 - Aponta as características das referidas verbas que justificariam a sua não inclusão na base de cálculo das contribuições previdenciárias: a) os valores foram pagos uma única vez aos empregados e não possuem caráter de habitualidade; b) as rubricas foram pagas indistintamente a todos os empregados registrados na data da assinatura dos ACT; c) as verbas não são revestidas de caráter salarial, tanto pela previsão expressa na ACT, como pelo fato de não serem pagas como remuneração pelo trabalho efetivamente prestado, mas sim em virtude da assinatura do Acordo.
		 - Discorre sobre o fato gerador das contribuições previdenciárias em discussão e apresenta legislação e jurisprudência sobre o tema.
		 - Aduz que o Ato Declaratório PGFN n° 16/2011, originado do Parecer PGFN n° 2.114/2011, dispensa a apresentação de contestação e recursos nos casos que versem sobre a matéria ora discutida nestes autos.  Acrescenta que há inúmeras decisões no CARF afastando a incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de abono único previsto em ACT, não restando dúvidas acerca da ilegitimidade da presente autuação. 
		 - Expõe que os ACT assinados pela empresa abrangem o período de dois anos cada (2012/2013 e 2014/2015), tendo o abono único sido pago uma única vez a cada ano aos empregados.  Defende que o fato de o pagamento ter sido realizado nestes termos não tem o condão de atrair o caráter de habitualidade para a rubrica.  Entende, ainda, que o pagamento de duas rubricas diferentes, “Abono Único” e “Bônus Único”, não afasta o seu caráter de eventualidade.
		 - Explica que os bônus previstos eram limitados àqueles empregados que já constavam no quadro de trabalhadores da empresa na data de assinatura do ACT.
		 - Alega que a postura da empresa de incluir as rubricas na base de cálculo dos anos posteriores não pode ser utilizada pela fiscalização para legitimar a exigência combatida. 
	
	 
		 Conselheira Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Relatora.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento. 
		 Como já relatado, o litígio restringe-se às contribuições incidentes sobre o “Abono Único ACT” e o “Bônus Único – Assinatura” pagos pela empresa a seus empregados.  Os fatos foram detalhados no item II.2 do Relatório Fiscal (e-fls. 63/65), cabendo destacar as seguintes considerações da autoridade lançadora:
		 Analisando os Acordos Coletivos de Trabalho entre o sindicato e a Kinross, vigentes no período entre 01/2/2012 e 31/01/2016, encontramos as seguintes bonificações:
		 /
		 Veja que o “Abono Único ACT”, na verdade não é único. Os acordos também preveem o pagamento de “Bônus de Assinatura” em 2012 e em 2014, e “Bônus Especial Data Base” em 2014. Além disto o “Abono Único ACT” foi pago todos os anos, de 2012 a 2015, 4 vezes no total. 
		 No exame da folha de pagamentos encontramos ainda outros tipos de bonificações, alguns incluídos nas bases de cálculos das contribuições previdenciárias e outros não, conforme tabela a seguir:
		 /
		 [...]
		 O “Abono Único ACT”, integrou as bases de cálculo das contribuições previdenciárias em 2014 e 2015, não integrou a base em 2013 e não sabemos como foi tratado em 2012, já que este período está fora do período auditado. Veja que, neste caso, a própria empresa assumiu que o abono integra a base de cálculo e passou a tributá-lo a partir de 2014. 
		 Quanto ao Bônus de Assinatura, ou “Bônus Único”, conforme descrito na folha de pagamentos, não sabemos como foi tratado em 2012, e não foi considerado base de cálculo pela empresa em 2014, o mesmo ocorrendo com o “Bônus Data Base”. 
		 [...]
		 Diante do exposto, discordamos dos argumentos da empresa, e concluímos que todos os abonos e bonificações devem integrar as bases de cálculo das contribuições previdenciárias, pelos motivos expostos a seguir: 
		 • Não se tratam de valores recebidos a título de ganhos eventuais, expressamente desvinculados do salário, conforme previsto no art. 28, §9°, alínea “e”, item 7, da Lei n°. 8.212/91, haja vista que, conforme já demonstrado acima, não tem caráter eventual, e não foram pagos apenas uma vez, como afirmou a empresa; 
		 • A própria empresa reconhece este fato quando, por iniciativa própria, passa a calcular as contribuições previdenciárias sobre o chamado “Abono Único ACT”; 
		 • O “Abono Único ACT” não é único. Nos Acordos Coletivos ainda foram estabelecidos mais dois abonos, e fora dos Acordos ainda tem o “Bônus de Contratação” e o “Hiring Bônus”; 
		 • Os abonos constam de todos os Acordos Coletivos firmados no período de 2012 a 2016, o que retira o caráter de eventualidade; 
		 [...]
		 O Colegiado a quo ratificou as razões do auditor e manteve o lançamento em litígio, concluindo que as verbas em exame não se enquadram na hipótese prevista no art. 28, §9º, alínea “e”, item 7, da Lei nº 8.212/1991 ou no que dispõe o Ato Declaratório PGFN n° 16/2011.  Relevante reproduzir os seguintes excertos do acórdão de primeira instância (e-fls. 563/567):
		 O artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, que trata das verbas que não sofrem incidência de contribuição previdenciária, dispõe a respeito do abono único, nos seguintes moldes: 
		 Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
		 (...) 
		 § 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 
		 e) as importâncias:
		 7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; 
		 Em consonância com o dispositivo legal acima, a Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, normatizou a matéria como segue: 
		 Das Parcelas Não-Integrantes da Base de Cálculo 
		 Art. 58. Não integram a base de cálculo para fins de incidência de contribuições: 
		 (...) 
		 XXX - o abono único previsto em Convenção Coletiva de Trabalho, desde que desvinculado do salário e pago sem habitualidade. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1453, de 24 de fevereiro de 2014) 
		 Parágrafo único. As parcelas referidas neste artigo, quando pagas ou creditadas em desacordo com a legislação pertinente, integram a base de cálculo da contribuição para todos os fins e efeitos, sem prejuízo da aplicação das cominações legais cabíveis. 
		 Especificamente quanto ao “Abono Único”, como se vê, da leitura dos dispositivos acima, as importâncias pagas a título de abono não integram o salário de contribuição se atender os seguintes requisitos: a) estar disposto em Convenção Coletiva b) pago sem habitualidade e c) expressamente desvinculado do salário. 
		 Assim, como regra, o abono constitui uma verba retributiva e possui natureza salarial, correspondendo a um acréscimo aos valores percebidos pelos empregados, em decorrência da relação de trabalho existente, integrando o salário-de-contribuição. 
		 No que diz respeito à natureza eventual do “abono único/ACT” em análise, não prosperam as alegações da defesa. Verifica-se do acordo coletivo 2012/2013, fls. 189/199, as seguintes cláusulas:
		 CLÁUSULA QUARTA - ABONO ÚNICO 
		 4.1 Abonos para acordo de 02 dois anos. 
		 A KINROSS pagará um abono que totalizará o valor de R$ 1.040,00 (hum mil e quarenta reais) nos dois anos de vigência do acordo, desvinculado do salário, a todos os empregados abrangidos por este acordo, seguindo os critérios: 
		 4.1.2 Em 20/04/2012 pagará um abono de R$ 500,00 (quinhentos reais), a todos os seus funcionários ativos em 31/01/2012, abrangidos por este acordo. 
		 4.1.3 Em 28/02/2013 pagará um abono de R$ 540,00 {quinhentos e quarenta reais), a todos os seus funcionários ativos em 31/01/2013, abrangidos por este acordo. 
		 Como se vê, o abono único foi fracionado em parcelas para ser pago consecutivamente em 04/2012 e 02/2013, assim como no acordo coletivo seguinte, 2014/2016, fls. 203/215, cumulado ainda com o bônus data base, confira-se: 
		 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ABONOS
		 A Empresa pagará três abonos únicos na vigência do acordo, desvinculado do salário, a todos os empregados abrangidos por este acordo, seguindo os critérios: 
		 a) Em Março/2014 pagará um abono único de R$ 568,00 (Quinhentos e sessenta oito reais), a todos os seus empregados ativos em 31/01/2014, abrangidos por este acordo. 
		 b) Em Fevereiro/2015 pagará um abono único de R$ 596,00 (Quinhentos e noventa seis reais) a todos os seus empregados ativos em 31/01/2015, abrangidos por este acordo. 
		 c) Em Março/2014 pagará um bônus especial “Data Base” de R$ 168,00 (Cento e sessenta oito reais), pela não aplicação do reajuste salarial em Fevereiro/2014. 
		 Conforme observado pela fiscalização, a autuada reconheceu a inclusão das parcelas do abono único pagas em 2014, na base de incidência das contribuições previdenciárias, sendo no presente auto de infração exigida a contribuição relativa aos pagamentos efetuados a este título em 02/2013. 
		 Quanto ao Bônus de Assinatura, ou “Bônus Único”, conforme descrito na folha de pagamentos (fls. 222, 478/484), foi pago em três parcelas sucessivas de março a maio/2014, em desacordo com a previsão contida no Acordo Coletivo de Trabalho 2014/2016, fls. 203/215: 
		 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –BÔNUS DE ASSINATURA DE ACORDO DE 02 ANOS 
		 A Empresa pagará um bônus de Assinatura no valor de R$ 1.132,00 (Hum mil e cento e trinta dois reais) no dia 17/03/2014, desvinculado do salário, a todos os empregados abrangidos por este acordo.
		 [...]
		 Destaco que o fracionamento do pagamento do abono único retira seu caráter de eventualidade, conforme entendimento esposado na Solução de Consulta COSIT nº 130, de 01/06/2015, de caráter vinculante para a administração tributária: 
		 14. (...) Note-se que, para caracterizar o abono de que trata o inciso XXX do art. 58 da IN RFB nº 971/2009, o pagamento há de ser único, não podendo ser efetuado mediante prestações, como deseja a consulente, sob pena de não enquadrar-se no dispositivo legal. 
		 [...]
		 O contribuinte em sua impugnação faz menção ao PARECER PGFN/CRJ/n£ 2.114/2011 e ao Ato Declaratório PGFN nº 16/2011, no entanto, estes não podem ser aplicados ao presente caso porque o “Abono único” e o “Bônus único/Assinatura” pagos pela impugnante não foram previstos em Convenção Coletiva de Trabalho.
		 [...]
		 Constata-se que o Parecer PGFN/CRJ/nº 2.114/2011, e o Ato Declaratório nº 16/2011 se referem, expressamente, a abono único previsto em Convenção Coletiva de Trabalho/CCT pago sem habitualidade. Tais atos não fazem qualquer menção a Acordo Coletivo de Trabalho, espécie do gênero “instrumento de negociação coletiva”. Portanto, inexiste autorização normativa que permita à autoridade administrativa aplicar o Ato Declaratório nº 16/2011 ao presente caso, no qual o “Abono Único” foi pactuado em Acordo Coletivo de Trabalho firmado entre a impugnante o Sindicato representativo dos empregados.
		 Esse entendimento foi ratificado na Solução de Consulta COSIT nº 130, de 01/06/2015, já citada acima: 
		 (...) 
		 12. A inclusão do inciso XXX no art. 58 da Instrução Normativa nº 971/2009 deveu-se à necessidade de adequação da norma à jurisprudência dominante, que deu origem ao Parecer PGFN/CRJ/Nº 2114/2011, de 19 de janeiro de 2011 (aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no DOU de 09/12/2011) e ao Ato Declaratório PGFN nº 16/2011, de 20 de dezembro de 2011, por meio do qual a PGFN declarou a dispensa de contestar, recorrer e a autorização de desistir dos recursos já existentes “nas ações judiciais que visem obter a declaração de que sobre o abono único, previsto em Convenção Coletiva de Trabalho, desvinculado do salário e pago sem habitualidade, não há incidência de contribuição previdenciária”. Como já afirmado anteriormente, nos termos do art. 19, §§ 4º e 5º, da Lei nº 10.522, de 2002, a lavratura de ato declaratório também possui o condão de impedir a constituição do crédito tributário, de forma que se fez adequada a alteração da Instrução Normativa com o fim de contemplar a orientação jurisprudencial. 
		 13. No que toca à segunda indagação, a expressão Convenção Coletiva de Trabalho constante do inciso XXX, do art. 58 da IN RFB nº 971, de 2009, não abrange os Acordos Coletivos nem as Sentenças Normativas por não mencioná-los expressamente. Note que a própria norma quando quis incluir os demais instrumentos coletivos de solução de conflitos, tais como o Acordo Coletivo e a Sentença Normativa, o fez expressamente, a exemplo do art. 57, inciso I, parte final da IN RFB nº 971, de 2009. Tampouco é possível detrair da jurisprudência dominante, do parecer e do Ato Declaratório da PGFN que embasaram a alteração, a amplitude mencionada, pois que apenas mencionam Convenção Coletiva de Trabalho, que deve ser tomada por sua acepção técnica de “acordo de caráter normativo, pelo qual dois ou mais Sindicatos representativos de categorias econômicas e profissionais estipulam condições de trabalho aplicáveis, no âmbito das respectivas representações, às relações individuais de trabalho” (art. 611 da CLT). (grifei)
		 Não merece reparos a decisão recorrida.
		 O art. 28, §9º, alínea “e”, item 7, da Lei nº 8.212/1991 prevê a não incidência de contribuições sociais sobre as importâncias recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário.
		 Na mesma esteira, o art. 58, XXX, da Instrução Normativa RFB nº 971/2009 afasta a incidência de contribuições sobre o abono único previsto em Convenção Coletiva de Trabalho - CCT, desde que desvinculado do salário e pago sem habitualidade.
		 Por sua vez, o Ato Declaratório PGFN nº 16/2011, com base no Parecer PGFN/CRJ/Nº 2.114/2011, autoriza a dispensa de apresentação de contestação e de interposição de recursos, bem como a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem obter a declaração de que sobre o abono único, previsto em Convenção Coletiva de Trabalho, desvinculado do salário e pago sem habitualidade, não há incidência de contribuição previdenciária.
		 No caso em exame, verifica-se que os abonos em discussão estão previstos em Acordo Coletivo de Trabalho – ACT juntamente com outras bonificações concedidas pela contribuinte a seus empregados.  O “Abono Único ACT” foi pago anualmente no período de 2012 a 2015 e o “Bônus Único - Assinatura” foi pago em 2012 e 2014, tendo sido fracionado em 3 parcelas nesse último ano.  Conclui-se, portanto, que não se trata de pagamento único ou eventual, como defende a recorrente, mas de vantagem conferida de modo recorrente pela empresa.
		 Além disso, as verbas estavam previstas em ACT e não em CCT, não cabendo a aplicação do Ato Declaratório PGFN nº 16/2011, como bem pontuado pelo Relator a quo.  A Câmara Superior de Recursos Fiscais do CARF já se posicionou nesse mesmo sentido no Acórdão nº 9202-011.137 de 27/02/2024, de relatoria da Conselheira Sheila Aires Cartaxo Gomes, não permitindo a ampliação interpretativa do Parecer PGFN/CRJ/Nº 2.114/2011 e do Ato Declaratório PGFN nº 16/2011 para abranger ACT além da CCT:
		 ABONO NÃO ÚNICO PREVISTO EM ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INAPLICABILIDADE DO ATO DECLARATÓRIO PGFN N° 16, DE 2011. 
		 A importância paga, devida ou creditada aos segurados empregados a título de abonos não expressamente desvinculados do salário, por força de lei, integra a base de cálculo das contribuições para todos os fins e efeitos, nos termos do artigo 28, I, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97. 
		 O Ato Declaratório PGFN n° 16, de 2011, não é aplicável à abono não único, previsto em Acordo Coletivo de Trabalho, pelo que tais verbas integram a base de cálculo das contribuições previdenciárias.
		 O entendimento não é novo neste Conselho, conforme se observa no trecho do Acórdão nº 9202-008.605 de 17/02/2020 da Relatora Maria Helena Cotta Cardoso:
		 Ademais, observa-se que o Ato Declaratório PGFN nº 16, de 2011, não seria aplicável ao presente caso também porque abrange apenas o abono único previsto em Convenção Coletiva de Trabalho, o que não é o caso da verba ora tratada, que foi paga com base em Acordo Coletivo. 
		 Nesse sentido, esclareça-se que o fato de a verba ora tratada estar prevista em Acordo Coletivo de Trabalho ou em Convenção Coletiva de Trabalho constitui diferença significativa na decisão do empregador, no sentido de conceder benefícios indiretos aos empregados. 
		 Com efeito, a Convenção Coletiva de Trabalho, que tem caráter normativo, representa a avença por meio da qual dois ou mais sindicatos representativos de categorias econômicas e profissionais estipulam condições de trabalho aplicáveis, no âmbito das respectivas representações, às relações individuais de trabalho (art. 611, do Decreto nº 5.452, de 1943). Já o Acordo Coletivo se dá entre empresa e sindicato de categoria profissional, ou seja, na Convenção Coletiva existe uma imposição às empresas para o pagamento do abono, obrigação essa que não pode ser descumprida. Já no caso do Acordo Coletivo, o que vale é o ato volitivo do empregador, que ao fim e ao cabo é quem decide acerca da concessão do benefício indireto ao empregado.
		 Por todo o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mônica Renata Mello Ferreira Stoll
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ACORDAO 2301-011.734 — 22 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10970.720143/2017-74

RELATORIO

Trata o presente processo de 3 (trés) Autos de Infracdo (e-fls. 02/16, 17/25 e 26/58)
lavrados contra o sujeito passivo acima identificado referentes as contribui¢Ges para a Seguridade
Social correspondentes a parte patronal e de segurados e as contribuicdes destinadas a Outras
Entidades, conforme detalhado no Relatdrio Fiscal (e-fls. 61/69) e em seus Anexos (e-fls. 70/164).

De acordo com a autoridade fiscal, os fatos geradores das contribuicdes apuradas
correspondem a remuneracdes pagas a titulo de “Prémio de Férias” excedentes de 20 dias de
salario (Anexo 1), remuneracdes pagas a titulo de “Abono Unico ACT”, “Bonus Data Base” e “Bonus
Unico — Assinatura” (Anexo Il) e remunera¢des pagas a titulo de participagdo nos resultados
(Anexo Il1).

A autuada apresentou Impugnacdo parcial contestando tdo somente as
contribuigdes incidentes sobre o “Abono Unico ACT” e o “Bénus Unico — Assinatura” (e-fls.
290/306).

No julgamento de primeira instancia, a 322 Turma/DRJO8 manteve integralmente o
crédito tributario em litigio em decisdo assim ementada (e-fls. 557/568):

Assunto: Contribui¢des Sociais Previdencidrias
Periodo de apuragdo: 01/01/2013 a 31/12/2015
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. SAL/:\RIO-DE-CONTRIBUI(;AO. ABONO UNICO.

Entende-se por abono uUnico pago sem habitualidade, o pagamento Unico,
desvinculado do saladrio, que ndo caracterize contraprestacdo pelos servigos
prestados.

Parecer PGFN/CRJ/N22114/2011. Ato Declaratdrio PGFN n2 16/2011.

Apenas o abono previsto em Convencdo Coletiva de Trabalho, desvinculado do
salario e pago sem habitualidade, por forca de norma exarada pela PGFN deve ser
excluido da base de célculo das contribui¢des previdencidrias.

Cientificada do acdrddo de primeira instdancia em 10/04/2023 (e-fls. 575), a
interessada interp6s Recurso Voluntario em 10/05/2023 (e-fls. 577, 597/611) reapresentando os

argumentos de sua Impugnacao a seguir sintetizados.

- Afirma que os valores pagos a titulo de “Abono Unico” e “Bénus Unico” (ou
“BOnus de Assinatura”) estdo previstos em Acordo Coletivo de Trabalho — ACT assinado pela
empresa e transcreve as respectivas clausulas.

- Aponta as caracteristicas das referidas verbas que justificariam a sua nao inclusao
na base de calculo das contribui¢cdes previdenciarias: a) os valores foram pagos uma Unica vez aos
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empregados e ndo possuem carater de habitualidade; b) as rubricas foram pagas indistintamente
a todos os empregados registrados na data da assinatura dos ACT; c) as verbas ndo sdo revestidas
de carater salarial, tanto pela previsdao expressa na ACT, como pelo fato de ndo serem pagas como
remuneracdo pelo trabalho efetivamente prestado, mas sim em virtude da assinatura do Acordo.

- Discorre sobre o fato gerador das contribui¢cdes previdencidrias em discussdo e
apresenta legislacdo e jurisprudéncia sobre o tema.

- Aduz que o Ato Declaratério PGFN n° 16/2011, originado do Parecer PGFN n°
2.114/2011, dispensa a apresentacdo de contestagdo e recursos nos casos que versem sobre a
matéria ora discutida nestes autos. Acrescenta que ha inUmeras decisdes no CARF afastando a
incidéncia de contribuicao previdenciaria sobre os valores pagos a titulo de abono Unico previsto
em ACT, ndo restando duvidas acerca da ilegitimidade da presente autuacao.

- ExpOe que os ACT assinados pela empresa abrangem o periodo de dois anos cada
(2012/2013 e 2014/2015), tendo o abono Unico sido pago uma Unica vez a cada ano aos
empregados. Defende que o fato de o pagamento ter sido realizado nestes termos ndo tem o
conddo de atrair o carater de habitualidade para a rubrica. Entende, ainda, que o pagamento de
duas rubricas diferentes, “Abono Unico” e “Bénus Unico”, n3o afasta o seu carater de
eventualidade.

- Explica que os bonus previstos eram limitados aqueles empregados que ja
constavam no quadro de trabalhadores da empresa na data de assinatura do ACT.

- Alega que a postura da empresa de incluir as rubricas na base de cdlculo dos anos
posteriores ndo pode ser utilizada pela fiscalizacdo para legitimar a exigéncia combatida.

VOTO

Conselheira Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Relatora.

O Recurso Voluntario é tempestivo e relne os requisitos de admissibilidade,
portanto, dele tomo conhecimento.

Como ja relatado, o litigio restringe-se as contribuicdes incidentes sobre o “Abono
Unico ACT” e o “Bénus Unico — Assinatura” pagos pela empresa a seus empregados. Os fatos
foram detalhados no item 1.2 do Relatério Fiscal (e-fls. 63/65), cabendo destacar as seguintes
consideragdes da autoridade langadora:

Analisando os Acordos Coletivos de Trabalho entre o sindicato e a Kinross,
vigentes no periodo entre 01/2/2012 e 31/01/2016, encontramos as seguintes
bonificagdes:
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ACORDOS COLETIVOS DE TRABALHO ENTRE KINROSS MINERACAO S/A E SIND. TRAB. IND. EXTR. DE

PARACATU
- R i BONUS
DATA REGISTRO | NUMERD DO VIGENCIA DO | ABONO UNICD BONUS DE ESPECIAL
ACORDO M.T.E. | REGISTRO ACORDO ACT ASSINATURA DATA BASE

1/2/2012 A 0472012 - 500,00
30/04/2012 | MGOD1837/2012 | 31/01/2014 0272013 - 540,00 | 20/04/2012 - 1.000,00

1/02/2014 A 0372014 - 568,00 02/2014 -
15/07/2014 | MGOO2514/2014 | 31/01/2016 0272015 - 596,00 | 17/03/2014 - 1.132.00 | 168,00

Veja que o “Abono Unico ACT”, na verdade n3o é Unico. Os acordos também
preveem o pagamento de “BOnus de Assinatura” em 2012 e em 2014, e “BOnus
Especial Data Base” em 2014. Além disto o “Abono Unico ACT” foi pago todos os
anos, de 2012 a 2015, 4 vezes no total.

No exame da folha de pagamentos encontramos ainda outros tipos de
bonificacdes, alguns incluidos nas bases de calculos das contribuicdes
previdenciarias e outros ndo, conforme tabela a seguir:

Rubrica 2012 2013 2014 2015
N3o integrou a

Abono Unico ACT N&o sabemos | B.C.* Integrou a B.C. Integrou a B. C.

Bénus Data Base N&o integrou a B.C.

Bénus Unico (Assinatura) | N¥o sabemos Nio integrou a B.C.

Bénus de Contrataglo Integrou a B.C. Integrou a B.C. Integrou 2 B. C.

Hiring Bénus Integrou a B.C. Integrou a B.C. Integrou a B. C.

*B.C. = Base de Calculo das contribulgBes previdencldrias.

[...]

O “Abono Unico ACT”, integrou as bases de célculo das contribuicdes
previdenciarias em 2014 e 2015, ndo integrou a base em 2013 e ndo sabemos
como foi tratado em 2012, ja que este periodo estd fora do periodo auditado.
Veja que, neste caso, a propria empresa assumiu que o abono integra a base de
calculo e passou a tributa-lo a partir de 2014.

Quanto ao Bonus de Assinatura, ou “Bénus Unico”, conforme descrito na folha de

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

pagamentos, ndo sabemos como foi tratado em 2012, e nao foi considerado base
de cdlculo pela empresa em 2014, o mesmo ocorrendo com o “Bénus Data Base”.

[...]

Diante do exposto, discordamos dos argumentos da empresa, e concluimos que
todos os abonos e bonificagbes devem integrar as bases de calculo das
contribuicGes previdenciarias, pelos motivos expostos a seguir:

¢ N3o se tratam de valores recebidos a titulo de ganhos eventuais, expressamente
desvinculados do salario, conforme previsto no art. 28, §9°, alinea “e”, item 7, da
Lei n°. 8.212/91, haja vista que, conforme ja demonstrado acima, ndo tem carater
eventual, e ndo foram pagos apenas uma vez, como afirmou a empresa;

e A prépria empresa reconhece este fato quando, por iniciativa prépria, passa a
calcular as contribuicdes previdenciarias sobre o chamado “Abono Unico ACT”;

e O “Abono Unico ACT” n3o é Unico. Nos Acordos Coletivos ainda foram
estabelecidos mais dois abonos, e fora dos Acordos ainda tem o “BOnus de
Contratacdo” e o “Hiring BOnus”;
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¢ Os abonos constam de todos os Acordos Coletivos firmados no periodo de 2012
a 2016, o que retira o carater de eventualidade;

[...]

O Colegiado a quo ratificou as razoes do auditor e manteve o lancamento em litigio,
concluindo que as verbas em exame ndo se enquadram na hipdtese prevista no art. 28, §99, alinea
“e”, item 7, da Lei n? 8.212/1991 ou no que dispée o Ato Declaratério PGFN n° 16/2011.
Relevante reproduzir os seguintes excertos do acérddo de primeira instancia (e-fls. 563/567):

O artigo 28, § 92 da Lei n? 8.212/91, que trata das verbas que n3o sofrem
incidéncia de contribuicdo previdencidria, dispde a respeito do abono Unico, nos
seguintes moldes:

Art. 28. Entende-se por saldrio-de-contribuicdo:

(...)

§ 92 Ndo integram o saldrio-de-contribuig¢éo para os fins desta Lei, exclusivamente:
e) as importdncias:

7. recebidas a titulo de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados
do saldrio;

Em consonancia com o dispositivo legal acima, a Instru¢do Normativa RFB n2 971,
de 13 de novembro de 2009, normatizou a matéria como segue:

Das Parcelas Ndo-Integrantes da Base de Cdlculo
Art. 58. Ndo integram a base de cdlculo para fins de incidéncia de contribuigdes:

(..)

XXX - o abono unico previsto em Convengdo Coletiva de Trabalho, desde que
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desvinculado do saldrio e pago sem habitualidade. (Incluido(a) pelo(a) Instrucéo
Normativa RFB n? 1453, de 24 de fevereiro de 2014)

Pardgrafo unico. As parcelas referidas neste artigo, quando pagas ou creditadas em
desacordo com a legislagdo pertinente, integram a base de cdlculo da contribuigdo
para todos os fins e efeitos, sem prejuizo da aplicagdo das cominagées legais
cabiveis.

Especificamente quanto ao “Abono Unico”, como se v&, da leitura dos dispositivos
acima, as importancias pagas a titulo de abono ndo integram o saldrio de
contribuicdo se atender os seguintes requisitos: a) estar disposto em Convencado
Coletiva b) pago sem habitualidade e c) expressamente desvinculado do salario.

Assim, como regra, o abono constitui uma verba retributiva e possui natureza
salarial, correspondendo a um acréscimo aos valores percebidos pelos
empregados, em decorréncia da relagdo de trabalho existente, integrando o
salario-de-contribuicao.
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No que diz respeito a natureza eventual do “abono Unico/ACT” em analise, ndo
prosperam as alegacOes da defesa. Verifica-se do acordo coletivo 2012/2013, fls.
189/199, as seguintes clausulas:

CLAUSULA QUARTA - ABONO UNICO
4.1 Abonos para acordo de 02 dois anos.

A KINROSS pagard um abono que totalizard o valor de RS 1.040,00 (hum mil e
quarenta reais) nos dois anos de vigéncia do acordo, desvinculado do saldrio, a
todos os empregados abrangidos por este acordo, seguindo os critérios:

4.1.2 Em 20/04/2012 pagard um abono de RS 500,00 (quinhentos reais), a todos os
seus funciondrios ativos em 31/01/2012, abrangidos por este acordo.

4.1.3 Em 28/02/2013 pagard um abono de RS 540,00 {quinhentos e quarenta
reais), a todos os seus funciondrios ativos em 31/01/2013, abrangidos por este
acordo.

Como se vé, o abono Uunico foi fracionado em parcelas para ser pago
consecutivamente em 04/2012 e 02/2013, assim como no acordo coletivo
seguinte, 2014/2016, fls. 203/215, cumulado ainda com o bdnus data base,
confira-se:

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - ABONOS

A Empresa pagara trés abonos uUnicos na vigéncia do acordo, desvinculado do
salario, a todos os empregados abrangidos por este acordo, seguindo os critérios:

a) Em Margo/2014 pagard um abono uUnico de RS 568,00 (Quinhentos e sessenta
oito reais), a todos os seus empregados ativos em 31/01/2014, abrangidos por este
acordo.

b) Em Fevereiro/2015 pagara um abono Gnico de RS 596,00 (Quinhentos e noventa
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seis reais) a todos os seus empregados ativos em 31/01/2015, abrangidos por este
acordo.

c) Em Mar¢o/2014 pagard um bénus especial “Data Base” de RS 168,00 (Cento e
sessenta oito reais), pela ndo aplicacdo do reajuste salarial em Fevereiro/2014.

Conforme observado pela fiscalizagdo, a autuada reconheceu a inclusdo das
parcelas do abono Unico pagas em 2014, na base de incidéncia das contribuicGes
previdenciarias, sendo no presente auto de infracdo exigida a contribuicdo
relativa aos pagamentos efetuados a este titulo em 02/2013.

Quanto ao Bonus de Assinatura, ou “Bénus Unico”, conforme descrito na folha de
pagamentos (fls. 222, 478/484), foi pago em trés parcelas sucessivas de marco a
maio/2014, em desacordo com a previsdo contida no Acordo Coletivo de Trabalho
2014/2016, fls. 203/215:

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA —-BONUS DE ASSINATURA DE ACORDO DE 02 ANOS

A Empresa pagara um bdnus de Assinatura no valor de RS 1.132,00 (Hum mil e
cento e trinta dois reais) no dia 17/03/2014, desvinculado do saldrio, a todos os
empregados abrangidos por este acordo.
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[...]

Destaco que o fracionamento do pagamento do abono Unico retira seu carater de
eventualidade, conforme entendimento esposado na Solugdo de Consulta COSIT
n2 130, de 01/06/2015, de carater vinculante para a administracdo tributaria:

14. (...) Note-se que, para caracterizar o abono de que trata o inciso XXX do art. 58
da IN RFB n2 971/2009, o pagamento ha de ser Unico, ndo podendo ser efetuado
mediante prestacdes, como deseja a consulente, sob pena de ndo enquadrar-se no
dispositivo legal.

[...]

O contribuinte em sua impugnacdo faz mencdo ao PARECER PGFN/CRJ/nf'
2.114/2011 e ao Ato Declaratério PGFN n2 16/2011, no entanto, estes ndo podem
ser aplicados ao presente caso porque o “Abono Unico” e o “BoOnus
Unico/Assinatura” pagos pela impugnante n3o foram previstos em Convencgédo
Coletiva de Trabalho.

[...]

Constata-se que o Parecer PGFN/CRJ/n2 2.114/2011, e o Ato Declaratério n@
16/2011 se referem, expressamente, a abono Unico previsto em Convencdo
Coletiva de Trabalho/CCT pago sem habitualidade. Tais atos ndo fazem qualquer
mencdo a Acordo Coletivo de Trabalho, espécie do género “instrumento de
negociacdo coletiva”. Portanto, inexiste autorizagdo normativa que permita a
autoridade administrativa aplicar o Ato Declaratdrio n2 16/2011 ao presente caso,
no qual o “Abono Unico” foi pactuado em Acordo Coletivo de Trabalho firmado
entre a impugnante o Sindicato representativo dos empregados.

Esse entendimento foi ratificado na Solu¢do de Consulta COSIT n2 130, de
01/06/2015, ja citada acima:

(...)

12. A incluséo do inciso XXX no art. 58 da Instrugdo Normativa n 971/2009 deveu-
se a necessidade de adequag¢do da norma a jurisprudéncia dominante, que deu
origem ao Parecer PGFN/CRJ/N® 2114/2011, de 19 de janeiro de 2011 (aprovado
pelo Ministro de Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no DOU de
09/12/2011) e ao Ato Declaratério PGFN n2 16/2011, de 20 de dezembro de 2011,
por meio do qual a PGFN declarou a dispensa de contestar, recorrer e a autorizag@o
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de desistir dos recursos ja existentes “nas ag¢des judiciais que visem obter a
declarago de que sobre o abono unico, previsto em Convengdo Coletiva de
Trabalho, desvinculado do saldrio e pago sem habitualidade, ndo hd incidéncia de
contribuicdo previdencidria”. Como ja afirmado anteriormente, nos termos do art.
19, §§ 42 e 59, da Lei n® 10.522, de 2002, a lavratura de ato declaratério também
possui o conddo de impedir a constituigGo do crédito tributdrio, de forma que se fez
adequada a alteracdo da Instrugdo Normativa com o fim de contemplar a
orientagdo jurisprudencial.

13. No que toca a segunda indagagdo, a expressdo 'Convencdo Coletiva de
Trabalho' constante do inciso XXX, do art. 58 da IN RFB n° 971, de 2009, ndo
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abrange os Acordos Coletivos nem as Senteng¢as Normativas por ndo menciond-
los expressamente. Note que a propria norma quando quis incluir os demais
instrumentos coletivos de solugdo de conflitos, tais como o Acordo Coletivo e a
Sentenga Normativa, o fez expressamente, a exemplo do art. 57, inciso |, parte final
da IN RFB n? 971, de 2009. Tampouco é possivel detrair da jurisprudéncia
dominante, do parecer e do Ato Declaratério da PGFN que embasaram a
alteragdo, a amplitude mencionada, pois que apenas mencionam Convengéo
Coletiva de Trabalho, que deve ser tomada por sua acepgéo técnica de “acordo de
carater normativo, pelo qual dois ou mais Sindicatos representativos de
categorias econémicas e profissionais estipulam condiges de trabalho aplicdaveis,

”

no dmbito das respectivas representagoes, as relagoes individuais de trabalho
(art. 611 da CLT). (grifei)

N3o merece reparos a decisdo recorrida.

O art. 28, §99, alinea “e”, item 7, da Lei n? 8.212/1991 prevé a ndo incidéncia de
contribuicGes sociais sobre as importancias recebidas a titulo de ganhos eventuais e os abonos
expressamente desvinculados do saldrio.

Na mesma esteira, o art. 58, XXX, da Instru¢do Normativa RFB n2 971/2009 afasta a
incidéncia de contribuicdes sobre o abono uUnico previsto em Convencdo Coletiva de Trabalho -
CCT, desde que desvinculado do saldrio e pago sem habitualidade.

Por sua vez, o Ato Declaratério PGFN n? 16/2011, com base no Parecer
PGFN/CRJ/N¢2 2.114/2011, autoriza a dispensa de apresenta¢do de contestacdo e de interposi¢do
de recursos, bem como a desisténcia dos ja interpostos, desde que inexista outro fundamento
relevante, nas ag¢des judiciais que visem obter a declaragdao de que sobre o abono Unico, previsto
em Convencdo Coletiva de Trabalho, desvinculado do saldrio e pago sem habitualidade, ndo ha
incidéncia de contribuicdo previdenciaria.

No caso em exame, verifica-se que os abonos em discussdo estdo previstos em
Acordo Coletivo de Trabalho — ACT juntamente com outras bonificacdes concedidas pela
contribuinte a seus empregados. O “Abono Unico ACT” foi pago anualmente no periodo de 2012 a
2015 e o “Bdnus Unico - Assinatura” foi pago em 2012 e 2014, tendo sido fracionado em 3
parcelas nesse ultimo ano. Conclui-se, portanto, que ndo se trata de pagamento Unico ou

eventual, como defende a recorrente, mas de vantagem conferida de modo recorrente pela
empresa.

Além disso, as verbas estavam previstas em ACT e ndo em CCT, ndo cabendo a

aplicacdo do Ato Declaratério PGFN n2 16/2011, como bem pontuado pelo Relator a quo. A

Camara Superior de Recursos Fiscais do CARF ja se posicionou nesse mesmo sentido no Acérdao
n2 9202-011.137 de 27/02/2024, de relatoria da Conselheira Sheila Aires Cartaxo Gomes, ndo
permitindo a ampliacdo interpretativa do Parecer PGFN/CRJ/N¢2 2.114/2011 e do Ato Declaratério
PGFN n? 16/2011 para abranger ACT além da CCT:



ACORDAO 2301-011.734 — 22 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10970.720143/2017-74

ABONO NAO UNICO PREVISTO EM ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. INCIDENCIA
DE  CONTRIBUIGOES  PREVIDENCIARIAS.  INAPLICABILIDADE DO  ATO
DECLARATORIO PGFN N° 16, DE 2011.

A importancia paga, devida ou creditada aos segurados empregados a titulo de
abonos ndo expressamente desvinculados do saldrio, por forga de lei, integra a
base de calculo das contribuicdes para todos os fins e efeitos, nos termos do
artigo 28, |, da Lei n2 8.212/91, com a redagdo dada pela Lei n2 9.528/97.

O Ato Declaratdério PGFN n° 16, de 2011, ndo é aplicavel a abono ndo Unico,
previsto em Acordo Coletivo de Trabalho, pelo que tais verbas integram a base de
calculo das contribui¢des previdencidrias.

O entendimento ndo é novo neste Conselho, conforme se observa no trecho do
Acorddo n? 9202-008.605 de 17/02/2020 da Relatora Maria Helena Cotta Cardoso:

Ademais, observa-se que o Ato Declaratério PGFN n2 16, de 2011, ndo seria
aplicavel ao presente caso também porque abrange apenas o abono Unico
previsto em Convencdo Coletiva de Trabalho, o que ndo é o caso da verba ora
tratada, que foi paga com base em Acordo Coletivo.

Nesse sentido, esclareca-se que o fato de a verba ora tratada estar prevista em
Acordo Coletivo de Trabalho ou em Convencdo Coletiva de Trabalho constitui
diferenga significativa na decisdao do empregador, no sentido de conceder
beneficios indiretos aos empregados.

Com efeito, a Convencdo Coletiva de Trabalho, que tem carater normativo,
representa a avenga por meio da qual dois ou mais sindicatos representativos de
categorias econdmicas e profissionais estipulam condicdes de trabalho aplicaveis,
no ambito das respectivas representagdes, as relagdes individuais de trabalho
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(art. 611, do Decreto n2 5.452, de 1943). Ja o Acordo Coletivo se da entre empresa
e sindicato de categoria profissional, ou seja, na Convencdo Coletiva existe uma
imposicdo as empresas para o pagamento do abono, obrigacao essa que ndo pode
ser descumprida. Ja4 no caso do Acordo Coletivo, o que vale é o ato volitivo do
empregador, que ao fim e ao cabo é quem decide acerca da concessdo do
beneficio indireto ao empregado.

Por todo o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Monica Renata Mello Ferreira Stoll
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